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ATOS DO PODER EXECUTIVO: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

 
EXTRATO DO QUINTO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 
AO CONTRATO Nº 002/2017. 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2017.  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

COREMAS/PB, CNPJ Nº 08.939.936/0001-94, com sede a 
Rua Capitão Antônio Leite, Nº 65, Bairro: Centro, Cidade: 
Coremas/PB, CEP Nº 58.770-000, neste ato representado 
pela a Senhora Francisca das Chagas Andrade de 
Oliveira, (Prefeita), portadora do CPF Nº 219.953.464-20, 
RG. Nº 396.289 - 2 Via, residente e domiciliada a Rua 
Izidro de Paula Leite, Nº 20, Bairro: Pombalzinho, Cidade: 
Coremas/PB, CEP Nº 58.770-000.  
 
CONTRATADA: Obraplan Empresa de Limpeza e 

Serviços Urbanos Ltda-ME, CNPJ n° 26.764.981/0001-37.  
 
CONSIDERANDO o serviço objeto da avença, ora aditado, 

fica acrescido por mais 90 (noventa) dias o presente 
contrato, fundamentado na cláusula quarta “CLÁUSULA 
QUARTA (VIGÊNCIA): A vigência para execução dos 
serviços será de 90 (noventa) dias, a CONTRATANTE 
poderá renova por iguais períodos, caso seja 
necessário.” 
 
CONSIDERANDO os bons préstimos dos serviços 
prestados pela CONTRATADA, ainda e em virtude da 
Tomada de Preços Nº 007 /2018 ainda se encontra em 

andamento e por se tratar de serviços de natureza 
continuada, desta forma fica justificada a prorrogação da 
vigência. Deste modo a vigência do contrato após a 
assinatura deste termo aditivo passou de 03 de janeiro de 
2018 a 03 de abril de 2018, para a nova vigência que de 
03 de abril de 2018 a 03 de julho de 2018. 
 
CONSIDERANDO a continuação dos serviços prestados 
pela CONTRATADA, o valor total contratado passou de 
R$ 117.075,96 (cento e dezesete mil setenta e cinco reais, 

noventa e seis centavos), pelos 03 (três) meses, para o 
valor total de R$ 702.455,76 (setecentos e dois mil, 

quatrocentos cinquenta e cinco reais, setenta e seis 
centavos), pelos 18 (dezoito) meses. 
 
CONSIDERANDO o aumento da vigência o valor total 
aditivado foi de R$ 117.075,96 (cento e dezesete mil 

setenta e cinco reais, noventa e seis centavos), pelos 03 
(três) meses. 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas contratuais 
que não foram modificadas pelo presente termo aditivo 
 
Partes contratantes: Francisca das C. A. de Oliveira 

(Prefeita) e o Sr. Geraldo Virgolino da Silva (Pela 
contratada). 

Coremas/PB, 19 de março de 2018. 
 

Francisca das Chagas Andrade de Oliveira 
Prefeita 

 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


